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P R O J E T O   D E   L E I  
 
 
 

DISPÓE SOBRE IMPLEMENTAÇÃO DE CÂMERAS DE 
VÍDEO PARA MONITORAMENTO DAS ÁREAS 
EXTERNAS E INTERNA DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS. 

  
 

 
O Vereador da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas 

atribuições legais instituída no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber que 
o Plenário APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 
 

LEI: 
 

                       Art. 1º. Dispõe de câmeras de vídeo para monitoramento das 
áreas externas e interna nas escolas públicas municipais. 

 
   

 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões, 23 de JULHO de 2021. 
 

 
 

Professor Luciano 
Vereador  
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